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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .250, DE 22 DE JULHO DE 2016 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município 
de Ibirité .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado o trecho da Rodovia MG-040, com extensão de 1,1km (um vírgula um qui-

lômetro), compreendido entre o Km 20,0 e o Km 21,1, no Município de Ibirité .
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Ibirité a área correspondente ao 

trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único . A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de Ibi-

rité e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º A área objeto da doação de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o 

prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação 
prevista no parágrafo único do art . 2º .

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .251, DE 22 DE JULHO DE 2016 .

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais – DER-MG – a doar ao Consór-
cio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Sul – Cis-
trisul – o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG – 

autorizado a doar ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Macror-
região do Triângulo do Sul – Cistrisul – o imóvel com área de 1.107,25m² (mil cento e sete vírgula vinte e cinco 
metros quadrados), situado no local denominado Chácara das Toldas, na Rodovia Uberaba-Delta, no Município 
de Uberaba, registrado sob o nº 42 .180, no Livro 3-AR, no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Uberaba .

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se à construção da central operativa da 
Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Triângulo do Sul .

Art. 2º O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .252, DE 22 DE JULHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais da Região do Limoeiro e Ribeirão, com 
sede no Município de Porteirinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região 

do Limoeiro e Ribeirão, com sede no Município de Porteirinha .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .253, DE 22 DE JULHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Mumbuca I, com sede no Município 
de Porteirinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mum-

buca I, com sede no Município de Porteirinha .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .022, DE 22 DE JULHO DE 2016 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e nos Convênios ICMS 70, de 26 de julho de 2013, e ICMS 158, de 6 de dezembro de 2013,

DEcrEtA:

Art. 1º O item 32 da Parte 4 do Anexo IV do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do subitem 32 .17, com a seguinte 
redação:

“
32 (...) (...)

32 .17 Máquinas de impressão por jato de tinta, de uso industrial 8443 .39 .10

” (nr)
Art. 2º O item 14 da Parte 5 do Anexo IV do RICMS passa a vigorar acrescido do subitem 14.19, 

com a seguinte redação:
“

14 (...) (...)
14 .19 Roçadeiras e podadores com motor elétrico ou não elétrico incorporado, de uso manual . 8467 .89 .00

” (nr)
Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de:
I – 1º de outubro de 2013, relativamente ao art . 1º;
II – 1º de fevereiro de 2014, relativamente ao art . 2º .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2016; 228° da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 386, DE 22 DE JULHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da Rede de Distribui-
ção Rural Uberaba, de 13,8 kV, do Sistema CEMIG, no 
Município de Uberaba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Uberaba, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme descrição perimé-
trica e área constantes no Anexo.

Parágrafo único . A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno.


